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LE1 i\e z5/9?
de 24 de junho de 1997.

- "Cria o Conselho l\4unicipa-t de Alimentação Es-
colar de Itabi e dá outras providências".

0 Prefeito l.'lunicipal de Itabi, Estado de Sergipe.

Fago saber que a Câmara de Vereador de Itabi, aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

CAP TULC I

Da Finalidade:

Art. 1e - Fiêa criado o Conselho Municipal de Alimentação Escú-
Iar com a finalidade de assessorar o Governo l\4uni-cipaI na execução do Pro-
grama de Assistência e Educação Alimentar, iunto aos EstabeLecimentos de edu-
cação pré-escolar e ensino fundamental mantidos pelo muni-cípio, ÍIpltivando a

participação de órgãos públicos e da comunidade na consecução de seus objeti-
vos, competinda-lhe especificamente:

I - Fiscalizar e controlar a aplicação dos recursos destinados
a fierenda escolar;
Promover a elaboração dos cardápios, do hograma de Alimen-
tação Escolar, respeitando os hábitos alimentares do muni-
cíplo, sua vocação agrÍcola, dando preferência aos produtos
naturais ;

Orientar a aquisição de produtos para o Programa de Al,imen-
tação Eseolar, dando preferência aos prdutores da região;
Sugeri.r medidas aou órgãos dos Poderes Executivo e Legisla-
tivo do município nas fases de elaboração e tramitação do

Plano Municipal Plurianual, da Lei de Diretrj-zes Orçamentá-
rj-as - LDO e do orçamento municipal, visando:

as metas a serem alcançadasl
a aplicação dos recursos previ.stos na legislação nacÍona1;
o enquadramento das dotações orçamentári.as especlficamente
para allmentação escolar.
,Arti-cu1ar-se com os órgãos ou serviços governamentais no

âmbito estadual e federal e com otltros ôrgãos da adminis-
tração púoIica privada, afim de obter colaboração al assis-
tência têcnica para melhoria da aLimentação escolar dj-stri-
buidas nas escolas murniciPais;
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Füar crit6rios para distribuição da merenda escolar nos
estabelecimen tos de ensino municipal;
,\rticul-ar-se com as escolas municipais, conjuntamente can
os órgãos correlatos e afins de educação do municÍpio, mo-
tivand*'os na instalação de hortas, criação ce pequenos
anj-mais com o objetivo de enriquecer a alimentação escolar;
Fealizar campanhas educativas de esclarecimentos sobre a
a1i-mentação escolar;
Beali-zar estudos a respeito dos hábitos alimentares locais
levando-se em conta esse estudo quando da el,aboração do
cardápio da merenda escolar I

&encer fiscaLização sobre o aÍmazenamênto e conservação
dos alimentos destinados a distribuÍção nas escolas, assim
como sobre a limpeza nos locais de armazenagem;
Sealizar campanhas sobre higiene e saneamento básico e
seus efeitos na alimentação escolar;
Promover a reatização de cursos de culinária, noções de
nutri-ção, conservação de utensÍ1ios e material junto as
escolas municÍpais;
Levantar dados estatÍsticos nas escolas e na csnunidade
com a finali-dade de avallar o fuograma no município.
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Parágrafo Único - A execução das proposiçães estabelecidas pe-
1o Conselho Municipal de Alimentação Escol-ar, ficará a cargo da Secretaria
de Educação do Município'

CAPfTULO TI

Da Composição do Conselho:

Art, 2s - 0 Conselho tlunicipal de Alimentação Escol-ar terá
seguinte cornposição;

I - 0 Secretário da Educação do municÍpio que o presldírâ; /
II - Um representante da Secretaria de fuão Social;

ffT --Um representante da E[1DAGB0;

Iu -zUm representanteÍ dos professores do municÍpLo;/
V l2u, repre=entantd de pais de alunos do municÍpio; --

VI - Um representante dos trabal-hador"es ruraisl
VÍf - Um representante da sociedade civil.

§ Is - A cada membro efetivo cu'responderá um suplentel
§ 2s - A nomeação dos membros efetivos e dos suplentes

fei-ta por Decreto do Executj,vo l,'lunicipal para o Prazo de dois(0Z) anos,

dendo ser renovado uma só t ezl
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§ 3e - 0 Presidente do Conselho permanecerá como tal, durante
o tempo que durar sua função corno Secretário(a) ua Educação;

§ 4r - 0s representantes desse Conselho serão indicados ofi-
cialmente ao Secretário(a) aa Eoucação, por suas entidades, para posterior

tnorn."ção do Executivo lvlunicipal.
§ 59 - Nlo caso de ocorrência de vagas o novo membro designará

ou conpletará o mandato do substituto'

CAPTTULO III
ues Heunaoes:

Art. 39 - 0 Conselho Municipal de Alimentação Escolar reuni-r-
-se-á, ordinariamente, DOm a presença de pelo menos rnetade de seus membros,
uma vez por mês e extraordinariamente quando convocado pelo seu presidente,
mediante convocaçãc de no prazo mÍnimo de 24 horas antes de sua realização.

Parága.afo Único - Túdas as reuniões serão públicas e precedi-
das de ampla divulgação.

§ 1o - Ficará extinto o mandato do membro que deixar de com-
parecer sem justificativa a três (0:) reuniões consecutivas e a cinco a1-

§ 2s - Declarado extinto o mandato o presidente do Conselho
oficÍonará ao Prefeito l\4unicipat para que proceda ao preenchimento da vaga;

§ 3e - 0 exerc{cio do mandato de conselheiro será gratuito e

se corYtituirá serviço relevante;
§ 49 - As decisões dc Conselho serão tomadas por maioria sim-

ples, cabendo ao presidente o voto de dasempate.
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Ll3s U]-sposfçoes r fnals:

Art. 4s - C l'rograma cle Alimentaçãc Escolar será
por:

f - Becursos práprios do municipio consignado no orgamento

anual;
II - tlecursos transferidos da União e do Estado;

III - Hecursos financeiros ou de produtos doados por entidades
particulares, instltuiçães estrangeÍras ou internacionais.

Art. 5s - 0 Flegimento Interno do Conselho de Alimentação Es-

eolar ssrá elaborado e aprovado pelo seus membros no Prazo de sessenta (60J

dias após a promulgação dessa Lei.

executado
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Parágrafo Único - 0 Fegimento Interno do Conselho deverá, no
m].nl-mo, conter:

I - Sobre as reuniões, forma de convocação, periodicidade,
quem preside, prazo para convocação, quorurn para j-nstal-a-

ções das reuniões e votações;
Il - Procedimentos para as seções e votações;

IfI - Sobre os membros, composlção por categoria, competência,
substituições, faltas e excLusães, prazo dos mandatosl

fV - Forma de exercÍeio da presidência.

Art. 69 - Fica o Prefeito ÍVlunicipal autorizado a abrtr crádi-
to especial para cobrir despesas de instalação e funcionamento do Conselho,
especialmente aqueles relacionados a convocação e divulgação.

Art, 79 - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publj-cação,
revogando-se as disposlções em contrário.

Gabinete do Prereito lllunicipal de ftebi, em 24 de junho de
'I OO'
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